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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.046-A, DE 2011 

(Do Sr. Dr. Ubiali) 

 
Dispõe sobre o prazo de validade em pilhas e baterias e dá outras 
providências; tendo parecer da Comissão de Defesa do Consumidor,  
pela aprovação, com emenda (relator: DEP. CARLINHOS ALMEIDA). 
 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DEFESA DO CONSUMIDOR;  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO;  
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 
 I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa do Consumidor: 
 - parecer do relator 
 - emenda oferecida pelo relator 
 - parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º. Pilhas e baterias somente poderão ser comercializadas obedecendo 
as seguintes condições: 

I - com o prazo de validade impresso de forma visível na embalagem 
e no corpo da pilha ou bateria; 
II – com alerta sobre a necessidade de reciclagem do produto após 
uso; 
III – detalhamento da composição química do produto, sendo 
permitida somente aquela definida pelas Resoluções 257 e 263 do 
CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente; e 
IV – detalhamento sobre as conseqüências e riscos do mal uso do 
produto para o ser humano e para o meio ambiente. 

 
Art. 2º. As empresas responsáveis pela fabricação de pilhas e baterias 

deverão disponibilizar pontos de coleta em centros comerciais, supermercados, 
estabelecimentos que as comercializam e na rede de assistência técnica autorizada 
pelas indústrias, assim como promover campanhas publicitárias de conscientização 
da população sobre a necessidade da coleta e reciclagem de pilhas e baterias. 

 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Este Projeto de Lei foi inicialmente apresentado pelo Deputado Marcio França 

e agora reapresentado por mim. 
 
Segundo o Instituto de Pesquisas Tecnológicas (IPT) cerca de 1% do lixo 

urbano é constituído por resíduos sólidos urbanos contendo elementos tóxicos. 
Esses resíduos são provenientes de lâmpadas fluorescentes, termômetros, latas de 
inseticidas, pilhas, baterias, latas de tinta, entre outros produtos que a população 
joga no lixo, pois não sabe que se trata de resíduos perigosos contendo metais 
pesados ou elementos tóxicos ou não tem alternativa para descartar esses resíduos.  
 

As pilhas e baterias apresentam em sua composição metais considerados 
perigosos à saúde humana e ao meio ambiente como mercúrio, chumbo, cobre, 
zinco, cádmio, manganês, níquel e lítio. Dentre esses metais os que apresentam 
maior risco à saúde são o chumbo, o mercúrio e o cádmio. 
 

Uma maneira de reduzir o impacto ambiental do uso de pilhas e baterias é a 
substituição de produtos antigos por novos que propiciem um maior tempo de uso, 
como por exemplo o uso de pilhas alcalinas ou de baterias recarregáveis no lugar de 
pilhas comuns. Também pode-se eliminar ou diminuir a quantidade de metais 
pesados na constituição das pilhas e baterias. Para o consumidor é importante saber 
do prazo de validade do produto, o uso correto e a necessidade da disposição final 
adequada de pilhas e baterias para proteção da saúde e meio ambiente. 
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Solicitamos o apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente projeto 

de lei. 
 

Sala das Sessões, em 13 de abril de 2011. 
 

 

Deputado DR. UBIALI 

PSB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 RESOLUÇÃO Nº 257, DE 30 DE JUNHO DE 1999 
(Revogada pela Resolução nº 401/08) 

 

O Conselho Nacional do Meio Ambiente - Conama, no uso das atribuições e 

competências que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981 e pelo 

Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990, e conforme o disposto em seu Regimento Interno, 

e 

 

Considerando os impactos negativos causados ao meio ambiente pelo descarte 

inadequado de pilhas e baterias usadas; 

 

Considerando a necessidade de se disciplinar o descarte e o gerenciamento 

ambientalmente adequado de pilhas e baterias usadas, no que tange à coleta, reutilização, 

reciclagem, tratamento ou disposição final; 

 

Considerando que tais resíduos além de continuarem sem destinação adequada e 

contaminando o ambiente necessitam, por suas especificidades, de procedimentos especiais 

ou diferenciados, resolve: 

 

Art. 1
o
 As pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, 

cádmio, mercúrio e seus compostos, necessárias ao funcionamento de quaisquer tipos de 

aparelhos, veículos ou sistemas, móveis ou fixos, bem como os produtos eletro-eletrônicos 

que as contenham integradas em sua estrutura de forma não substituível, após seu 

esgotamento energético, serão entregues pelos usuários aos estabelecimentos que as 

comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para 

repasse aos fabricantes ou importadores, para que estes adotem, diretamente ou por meio de 

terceiros, os procedimentos de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final 

ambientalmente adequada. 

Parágrafo Único. As baterias industriais constituídas de chumbo, cádmio e seus 

compostos, destinadas a telecomunicações, usinas elétricas, sistemas ininterruptos de 

fornecimento de energia, alarme, segurança, movimentação de cargas ou pessoas, partida de 

motores diesel e uso geral industrial, após seu esgotamento energético, deverão ser entregues 
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pelo usuário ao fabricante ou ao importador ou ao distribuidor da bateria, observado o mesmo 

sistema químico, para os procedimentos referidos no caput deste artigo.  

 

Art. 2
o
 Para os fins do disposto nesta Resolução, considera-se: 

 

I - bateria: conjunto de pilhas ou acumuladores recarregáveis interligados 

convenientemente.(NBR 7039/87); 

II - pilha: gerador eletroquímico de energia elétrica, mediante conversão 

geralmente irreversível de energia química.(NBR 7039/87); 

III - acumulador chumbo–ácido: acumulador no qual o material ativo das placas 

positivas é constituído por compostos de chumbo, e os das placas negativas essencialmente 

por chumbo, sendo o eletrólito uma solução de ácido sulfúrico. (NBR 7039/87); 

IV - acumulador (elétrico): dispositivo eletroquímico constituído de um elemento, 

eletrólito e caixa, que armazena, sob forma de energia química a energia elétrica que lhe seja 

fornecida e que a restitui quando ligado a um circuito consumidor.(NBR 7039/87); 

V - baterias industriais: são consideradas baterias de aplicação industrial, aquelas 

que se destinam a aplicações estacionárias, tais como telecomunicações, usinas elétricas, 

sistemas ininterruptos de fornecimento de energia, alarme e segurança, uso geral industrial e 

para partidas de motores diesel, ou ainda tracionárias, tais como as utilizadas para 

movimentação de cargas ou pessoas e carros elétricos; 

VI - baterias veiculares: são consideradas baterias de aplicação veicular aquelas 

utilizadas para partidas de sistemas propulsores e/ou como principal fonte de energia em 

veículos automotores de locomoção em meio terrestre, aquático e aéreo, inclusive de tratores, 

equipamentos de construção, cadeiras de roda e assemelhados; 

VII - pilhas e baterias portáteis: são consideradas pilhas e baterias portáteis 

aquelas utilizadas em telefonia, e equipamentos eletro-eletrônicos, tais como jogos, 

brinquedos, ferramentas elétricas portáteis, informática, lanternas, equipamentos fotográficos, 

rádios, aparelhos de som, relógios, agendas eletrônicas, barbeadores, instrumentos de 

medição, de aferição, equipamentos médicos e outros; 

VIII - pilhas e baterias de aplicação especial: são consideradas pilhas e baterias de 

aplicação especial aquelas utilizadas em aplicações específicas de caráter científico, médico 

ou militar e aquelas que sejam parte integrante de circuitos eletro-eletrônicos para exercer 

funções que requeiram energia elétrica ininterrupta em caso de fonte de energia primária 

sofrer alguma falha ou flutuação momentânea.  

...................................................................................................................................................... 

Art. 6
o
 A partir de 1

o
 de janeiro de 2001, a fabricação, importação e 

comercialização de pilhas e baterias deverão atender aos limites estabelecidos a seguir: 

I - com até 0,010% em peso de mercúrio, quando forem do tipo zinco-manganês e 

alcalina-manganês; 

II - com até 0,015% em peso de cádmio, quando forem dos tipos alcalina-

manganês e zinco-manganês;  

III - com até 0,200% em peso de chumbo, quando forem dos tipos alcalina-

manganês e zinco-manganês. 
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Art. 7
o
 Os fabricantes dos produtos abrangidos por esta Resolução deverão 

conduzir estudos para substituir as substâncias tóxicas potencialmente perigosas neles 

contidas ou reduzir o teor das mesmas, até os valores mais baixos viáveis tecnologicamente. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 401, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2008 
 

Estabelece os limites máximos de chumbo, 

cádmio e mercúrio para pilhas e baterias 

comercializadas no território nacional e os 

critérios e padrões para o seu gerenciamento 

ambientalmente adequado, e dá outras 

providências. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 

atribuições e competências que lhe são conferidas pelo art. 8o, inciso VII, da Lei no 6.938, de 

31 de agosto de 1981, e pelo art. 7o, incisos VI e VIII e § 3o, do Decreto no 99.274, de 6 de 

junho de 1990, e conforme o disposto em seu Regimento Interno, e o que consta do Processo 

no 02000.005624/1998-07, e 

Considerando a necessidade de minimizar os impactos negativos causados ao 

meio ambiente pelo descarte inadequado de pilhas e baterias; 

Considerando a necessidade de se disciplinar o gerenciamento ambiental de pilhas 

e baterias, em especial as que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e 

seus compostos, no que tange à coleta, reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição 

final; 

Considerando a necessidade de reduzir, tanto quanto possível, a geração de 

resíduos, como parte de um sistema integrado de Produção Mais Limpa, estimulando o 

desenvolvimento de técnicas e processos limpos na produção de pilhas e baterias produzidas 

no Brasil ou importadas; 

Considerando a ampla disseminação do uso de pilhas e baterias no território 

brasileiro e a conseqüente necessidade de conscientizar o consumidor desses produtos sobre 

os riscos à saúde e ao meio ambiente do descarte inadequado;  

Considerando que há a necessidade de conduzir estudos para substituir as 

substâncias tóxicas potencialmente perigosas ou reduzir o seu teor até os valores mais baixos 

viáveis tecnologicamente; e 

Considerando a necessidade de atualizar, em razão da maior conscientização 

pública e evolução das técnicas e processos mais limpos, o disposto na Resolução CONAMA 

no 257/99, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1
o
 Esta Resolução estabelece os limites máximos de chumbo, cádmio e 

mercúrio e os critérios e padrões para o gerenciamento ambientalmente adequado das pilhas e 

baterias portáteis, das baterias chumbo-ácido, automotivas e industriais e das pilhas e baterias 

dos sistemas eletroquímicos níquel-cádmio e óxido de mercúrio, relacionadas nos capítulos 
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85.06 e 85.07 da Nomenclatura Comum do Mercosul-NCM, comercializadas no território 

nacional. 

 

Art. 2
o
 Para os fins do disposto nesta Resolução, considera-se: 

I - bateria: acumuladores recarregáveis ou conjuntos de pilhas, interligados em 

série ou em paralelo; 

II - pilha ou acumulador: gerador eletroquímico de energia elétrica, mediante 

conversão de energia química, podendo ser do tipo primária (não recarregável) ou secundária 

(recarregável); 

III - pilha ou acumulador portátil: pilha, bateria ou acumulador que seja selado, 

que não seja pilha ou acumulador industrial ou automotivo e que tenham como sistema 

eletroquímico os que se aplicam a esta Resolução. 

IV - bateria ou acumulador chumbo-ácido: dispositivo no qual o material ativo das 

placas positivas é constituído por compostos de chumbo e o das placas negativas 

essencialmente por chumbo, sendo o eletrólito uma solução de ácido sulfúrico; 

V - pilha-botão: pilha que possui diâmetro maior que a altura; 

VI - bateria de pilha botão: bateria em que cada elemento possui diâmetro maior 

que a altura; 

VII - pilha miniatura: pilha com diâmetro ou altura menor que a do tipo AAA - 

LR03/R03, definida pelas normas técnicas vigentes; 

VIII - plano de gerenciamento de pilhas e baterias usadas: conjunto de 

procedimentos ambientalmente adequados para o descarte, segregação, coleta, transporte, 

recebimento, armazenamento, manuseio, reciclagem, reutilização, tratamento ou disposição 

final; 

IX - destinação ambientalmente adequada: destinação que minimiza os riscos ao 

meio ambiente e adota procedimentos técnicos de coleta, recebimento, reutilização, 

reciclagem, tratamento ou disposição final de acordo com a legislação ambiental vigente; 

X - reciclador: pessoa jurídica devidamente licenciada para a atividade pelo órgão 

ambiental competente que se dedique à recuperação de componentes de pilhas e baterias. 

XI - importador: pessoa jurídica que importa para o mercado interno pilhas, 

baterias ou acumuladores ou produtos que os contenham, fabricados fora do país. 

.................................................................................................................................................. 

 

Art. 28. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 

Resolução nº 257, de 30 de junho 1999. 

 

CARLOS MINC - Presidente do Conselho  

 

RESOLUÇÃO Nº 263, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1999 
 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das 

atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

e pelo Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990, e conforme o disposto em seu Regimento 

Interno, e; 
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Considerando a necessidade de tornar explícita no Art. 6º da Resolução Conama 

n.º 257, de 30 de junho de 1999, a consideração do limite estabelecido no Art. 5º, inciso IV, 

da referida Resolução, para as pilhas miniatura e botão, resolve: 

 

Atr.1º. Incluir no Art. 6º da Resolução Conama n.º 257, de 30 de junho de 1999, o 

inciso IV, com a seguinte redação: 

 

"IV – com até 25 mg de mercúrio por elemento, quando forem do tipo pilhas miniatura e 

botão." 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

JOSÉ SARNEY FILHO 

Presidente do CONAMA  

 

 JOSÉ CARLOS CARVALHO 

Secretário-Executivo  

  

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
 
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.046, de 2011, de autoria do Deputado Dr. 

Ubiali, determina regras para serem obedecidas na comercialização de pilhas e 

baterias, no sentido de: 

1) obrigar a impressão do prazo de validade na embalagem e 

no corpo do produto; 

2) alertar sobre a necessidade de reciclagem do produto; 

3) seguir o detalhamento de composição química conforme as 

Resoluções 257 e 263 do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente – CONAMA;  

4) alertar sobre os riscos da má utilização do produto para 

seres humanos e para o meio ambiente. 

Determina, ainda, que as empresas responsáveis pela 

fabricação de pilhas e baterias disponibilizem pontos de coleta em centros 

comerciais, supermercados e outros locais estratégicos, bem como promovam 

campanhas publicitárias sobre a necessidade de coleta e reciclagem dos produtos. 
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O projeto não recebeu emendas e cabe-nos, nesta Comissão 

de Defesa do Consumidor, analisar a questão no que tange à defesa e proteção do 

consumidor e ao equilíbrio nas relações de consumo. 

 
II - VOTO DO RELATOR 
 

O projeto de lei em análise é pertinente e de interesse do 

consumidor, tendo em vista que busca enfatizar a necessidade de informar os 

consumidores sobre aspectos importantes quanto ao uso e descarte de produtos 

com potencial capacidade de trazer riscos à saúde humana e ao meio ambiente, 

como é o caso das pilhas e baterias. 

Somos favoráveis ao projeto, porém oferecemos uma emenda 

modificativa para retirar a identificação da Resolução do CONAMA por dois motivos: 

primeiro, porque as resoluções mencionadas foram revogadas e substituídas pela 

Resolução nº 401, de 4 de novembro de 2008; segundo, porque acreditamos ser 

melhor deixarmos apenas uma referência ao cumprimento das normas editadas pelo 

CONAMA, sem especificação determinada, com o objetivo de permitir uma 

atualização futura sem necessidade de modificação na lei. 

Ante o exposto, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

1.046, de 2011, com a Emenda anexa. 

Sala da Comissão, em 31de agosto de 2011. 

Deputado Carlinhos Almeida 

Relator 

 
EMENDA Nº 01 

 

Dê-se ao inciso III do art. 1o do projeto a seguinte redação: 

"Art.1º ..................................................................... 

III – detalhamento da composição química do produto de 

acordo com as normas publicadas pelo Conselho Nacional do 

Meio Ambiente – CONAMA; e 

.............................................................................." 

Sala da Comissão, em 31de agosto de 2011. 

Deputado Carlinhos Almeida 
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Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
                A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou, com emenda, o Projeto de Lei nº 1.046/2011, nos termos do Parecer 
do Relator, Deputado Carlinhos Almeida.        
 
               Estiveram presentes os Senhores Deputados:  
 
                Roberto Santiago - Presidente; César Halum e Ricardo Izar - Vice-
Presidentes; Carlos Sampaio, Chico Lopes, Deley, Eli Correa Filho, Gean Loureiro, 
José Carlos Araújo, Joseph Bandeira, Lauriete, Nelson Marquezelli, Otoniel Lima, 
Raimundão, Reguffe, Walter Ihoshi, Carlinhos Almeida, Dimas Ramalho, Francisco 
Araújo e Valadares Filho.        
 

Sala da Comissão, em 14 de setembro de 2011.                                        
 

Deputado ROBERTO SANTIAGO 
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


